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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

Nos termos do art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, este Termo de Referência procura 
fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços 
especializados de instalação, desinstalação e reinstalação de equipamentos de 
climatização do tipo Cassete (4 vias), com o fornecimento de todos os materiais, insumos, 
ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, conforme 
especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

Escopo dos serviços 

1.2. Os serviços a serem executados compreendem: 

a) Instalação de 02 (dois) equipamentos de climatização tipo Cassete 4 
vias, marca Philco, incluindo todos os materiais e acessórios necessários; 

b) Desinstalação de 01 (um) equipamento de climatização tipo Cassete 
4 vias, marca Elgin, atualmente instalado no CEJUSC 2º Grau; 

c) Reinstalação do equipamento desinstalado, do tipo Cassete 4 vias, 
marca Elgin, nas dependências da Secretaria de Governança e Gestão 
Estratégica (SEGGEST), no 3º pavimento do Edifício-Sede; 

d) Interligação de dreno entre o evaporador e a rede de drenagem 
principal; 

e) Testes de funcionamento, estanqueidade e desempenho após a 
conclusão dos serviços. 

Locais de execução dos serviços 

1.3. Os serviços deverão ser executados nas seguintes unidades, localizadas no 
Edifício-Sede do TRT da 14ª Região, situado à Rua Almirante Barroso, 600 – Centro – 
Porto Velho/RO: 

UNIDADE PAVIMENTO TIPO DE SERVIÇO 

Corregedoria 2º pavimento Instalação de 1 equipamento Cassete (Philco) 

Divisão de Pagamento de Pessoal 2º pavimento Instalação de 1 equipamento Cassete (Philco) 
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CEJUSC 2º Grau 2º pavimento Desinstalação de 1 equipamento Cassete (Elgin) 

SEGGEST 3º pavimento Reinstalação de 1 equipamento Cassete (Elgin) 

Materiais e insumos mínimos necessários 

1.4. A contratada deverá fornecer todos os materiais, acessórios e insumos 
necessários à completa instalação, incluindo, no mínimo: 

a) Tubos de cobre flexível e rígido, dimensões 3/8” e 1 1/8” (aprox. 55 
metros cada); 

b) Isolamento térmico elastomérico (Armaflex H10 13x10 mm e R28 
25x28 mm, 28 unidades cada); 

c) Conjunto de suportação da rede frigorígena e dos equipamentos; 

d) Acessórios para montagem da rede frigorígena (conexões, curvas, 
braçadeiras, parafusos e buchas apropriadas); 

e) Complemento de gás refrigerante (compatível com os equipamentos); 

f) Materiais de fixação e vedação; 

g) Materiais para interligação de drenos; 

h) Ferramentas adequadas e equipamentos de segurança para 
execução dos serviços, observando as normas NR-35 (Trabalho em Altura) e 
NR-10 (Segurança em Instalações Elétricas). 

Exclusões 

1.5. Não estão incluídos no objeto desta contratação: 

a) Fornecimento de equipamentos de climatização (evaporadoras ou 
condensadoras); 

b) Instalação ou adequação de pontos elétricos; 

c) Execução de rede de drenagem principal; 

d) Serviços que não estejam diretamente relacionados à instalação dos 
equipamentos Cassete especificados. 

Normas e orientações técnicas aplicáveis 

1.6. Os serviços deverão observar integralmente as seguintes normas e 
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diretrizes: 

a) ABNT NBR 16401 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas 
centrais e unitários; 

b) NR-35 – Trabalho em altura; 

c) NR-10 – Instalações elétricas e serviços com eletricidade; 

d) Instruções e manuais dos fabricantes dos equipamentos instalados. 

Classificação dos bens 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.8. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços comuns, 
conforme art. 6º, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões e desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do 
mercado, podendo, portanto, ser contratado por pregão eletrônico nos termos do art. 28, I, 
da Lei 14.133/2021. 

Natureza do objeto 

1.9. O serviço não se enquadra como de natureza contínua, considerando os 
preceitos da Portaria GP nº 2047/2014 do TRT-14. 

Regime de execução 

1.10. A execução do objeto desta contratação será realizada sob o regime de 
empreitada por preço global. 

Prazo de vigência 

1.11. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da emissão da 
Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

1.12. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é 
de, no mínimo, 3 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

1.13. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

1.14. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
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próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  

1.14.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

1.15. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento.  

1.16. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada.  

1.17. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  

1.18. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

1.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade do Contratado.  

1.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de instalação de dois 
equipamentos de climatização tipo Cassete (4 vias), bem como na desinstalação e 
reinstalação de um equipamento do mesmo tipo, nas dependências das unidades 
SEGGEST, Corregedoria e Divisão de Pagamento de Pessoal, todas localizadas no 
Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 
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Fundamentação técnica e administrativa 

2.2. O Contrato nº 35/2024, atualmente vigente, firmado com a empresa Cardoso 
e Aguiar Comércio e Serviços Ltda., contempla exclusivamente serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de sistemas de climatização tipo chiller, compressor parafuso, 
condensação à água e aparelhos tipo split, conforme as condições editalícias e 
contratuais. 

2.3. Entretanto, os serviços ora demandados (instalação, desinstalação e 
reinstalação de equipamentos tipo Cassete) não estão abrangidos no escopo do contrato 
vigente, pois apresentam características técnicas específicas e maior complexidade de 
execução, exigindo: 

a) tubulações de cobre flexível e rígido; 

b) fixação de equipamentos em forro/teto; 

c) isolamento térmico elastomérico; 

d) suportes e conexões apropriadas; 

e) testes de estanqueidade e vácuo; 

f) complementação de gás refrigerante. 

2.4. Diante dessa distinção, não é possível a execução dos serviços pela 
contratada atual, sob pena de extrapolação do objeto licitado e descumprimento das 
regras contratuais. 

2.5. O entendimento foi ratificado pela Diretoria-Geral no âmbito do PROAD nº 
738/2025, conforme Parecer nº 671/2025-DAJ (id. 187), que concluiu pela impossibilidade 
de subcontratação de serviços não previstos no objeto licitado e recomendou que os 
serviços auxiliares e indispensáveis ao cumprimento do objeto principal sejam realizados 
mediante dispensa de licitação, com observância da Lei nº 14.133/2021 e da Portaria GP 
nº 1168/2024 (Política de Governança e Gestão das Contratações). 

2.6. O referido parecer foi acolhido pelo Despacho da Diretoria-Geral (id. 188)  de 
20/05/2025, o qual expressamente determinou a adoção da dispensa de licitação para tais 
serviços, reconhecendo sua natureza complementar e indispensável à adequada 
execução da manutenção predial deste Regional. 

Natureza da contratação 

2.7. Dessa forma, a contratação proposta tem natureza complementar e 
acessória, visando suprir lacuna técnica não contemplada no contrato principal, sendo 
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indispensável para o pleno funcionamento dos ambientes climatizados do edifício-sede do 
TRT14. 

2.8. Os serviços serão executados por empresa tecnicamente habilitada, com 
equipe qualificada, equipamentos e materiais adequados, garantindo segurança, 
eficiência energética e conformidade técnica, em estrita observância às normas ABNT 
NBR 16401, NR-10 e NR-35. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O objeto compreende serviços técnicos especializados, que envolvem: 

a) instalação completa de duas novas unidades tipo Cassete (Philco); 

b) desinstalação e reinstalação de uma unidade existente (Elgin); 

c) fornecimento e instalação de toda a infraestrutura frigorígena e de 
drenagem, com materiais novos e adequados às especificações dos 
fabricantes. 

3.2. A solução adotada visa maximizar o desempenho e a durabilidade dos 
equipamentos, reduzindo riscos de falhas futuras, vazamentos de gás refrigerante e 
desperdício energético, observando-se as melhores práticas técnicas do setor. 

3.3. O ciclo de vida do objeto abrangerá as seguintes etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO RESPONSABILIDADE 

1. Planejamento e vistoria 
técnica 

Avaliação dos locais de 
instalação, identificação dos 
trajetos de tubulação e pontos de 
drenagem, e verificação das 
condições estruturais do teto e 
paredes. 

Contratada, com 
acompanhamento da fiscalização 
técnica da CSIL. 

2. Execução dos serviços Instalação, desinstalação e 
reinstalação das unidades tipo 
Cassete, montagem da rede 
frigorígena, isolamento térmico, 
interligação de drenos e testes 
de estanqueidade. 

Contratada. 
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3. Testes e comissionamento Realização de testes de 
funcionamento, pressão, vácuo e 
aferição de desempenho térmico. 
Entrega com relatório técnico e 
termo de aceite provisório. 

Contratada e fiscalização 
técnica. 

4. Entrega definitiva e garantia Entrega final dos serviços, com 
garantia mínima de 12 meses 
quanto à estanqueidade, fixação 
e funcionamento do sistema 
instalado. 

Contratada. 

5. Operação e manutenção O sistema passa a ser operado e 
mantido pela empresa contratada 
sob o Contrato nº 35/2024, 
responsável pelas rotinas de 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

TRT14 / empresa de 
manutenção contratada. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade e acessibilidade 

4.1. Deverão ser observadas, no que couber, as recomendações sobre 
aquisições sustentáveis, contidas no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 
Trabalho, as recomendações da Resolução CNJ n. 400/2021, que trata da Política de 
Sustentabilidade da Justiça do Trabalho, e, quando couber, os termos da Resolução CNJ 
n. 401/2021, que dispõe o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT, de 
24 de setembro de 2021, conforme itens a seguir: 

4.2.1. O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para 
que da consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio 
ambiente; 

4.2.2.  Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, 
minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias 
e materiais ecologicamente corretos. Esta contratação observará as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental da Justiça do Trabalho incluídas no Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho - 3ª Edição, as recomendações do CNJ 
nº 400/2021 que trata da Política de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho. 
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Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da execução 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

4.4.1. O valor do contrato é inferior ao limite estabelecido para a dispensa de 
licitação; 

4.4.2.  A exigência da garantia contratual para este tipo de contratação poderia 
afetar diretamente o preço final do objeto, reduzindo competitividade do mesmo. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com as disposições do contrato, ou deste Termo de Referência (se o contrato for 
substituído por outro instrumento hábil); 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

5.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

5.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

5.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento 
convocatório;  

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

5.10. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

5.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.15. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

5.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

5.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

5.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

5.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da contratação;  

5.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será realizada sob o regime de empreitada por 
preço global, abrangendo a totalidade das atividades, materiais, ferramentas e mão de 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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obra necessários à perfeita execução dos serviços, conforme especificações técnicas 
deste Termo de Referência e normas aplicáveis. 

6.2. A empresa contratada será responsável por: 

a) Executar os serviços conforme as normas da ABNT, NR-10, NR-35 e 
orientações dos fabricantes; 

b) Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos e ferramentas 
necessários à execução, sem qualquer ônus adicional ao contratante; 

c) Designar profissional habilitado para acompanhamento técnico da 
execução, devidamente identificado e qualificado perante o CREA; 

d) Garantir o cumprimento integral das condições de segurança do 
trabalho, inclusive fornecimento e uso de EPIs e sinalização das áreas de 
risco; 

e) Adotar medidas para evitar danos às estruturas, instalações elétricas, 
hidráulicas ou mobiliários do Tribunal, sendo responsável por eventuais 
reparos; 

f) Promover a limpeza e recomposição dos ambientes após a conclusão 
dos serviços; 

g) Emitir relatório técnico de execução contendo as medições, materiais 
utilizados, pressões aplicadas, testes realizados e parâmetros de 
funcionamento do sistema instalado. 

6.3. Caberá ao TRT da 14ª Região, por meio da Coordenadoria de Serviços de 
Infraestrutura e Logística (CSIL): 

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços por meio de servidor técnico 
designado; 

b) Disponibilizar acesso aos locais de execução, em horários 
previamente acordados; 

c) Analisar e aprovar relatórios, medições e documentos técnicos; 

d) Proceder ao recebimento provisório e definitivo dos serviços. 

6.4. A execução será fiscalizada por servidor designado, cabendo à fiscalização: 
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a) Verificar a conformidade dos materiais e procedimentos utilizados; 

b) Certificar-se do cumprimento dos prazos e das especificações 
contratuais; 

c) Rejeitar, total ou parcialmente, serviços executados em 
desconformidade; 

d) Validar os testes e o comissionamento do sistema antes do aceite 
definitivo. 

6.5. O prazo máximo para a execução integral dos serviços será de até 30 dias 
corridos, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço ou documento equivalente, 
podendo ser prorrogado somente por motivo justificado e previamente autorizado pela 
Administração. 

6.6. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante comprovação da 
execução integral dos serviços e apresentação da nota fiscal atestada pela fiscalização 
técnica, no prazo estabelecido pela legislação e pelas normas internas do TRT14. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto  

7.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto Contratado. 

7.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da 
execução do objeto durante o período de execução. 

7.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para 
o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

7.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

7.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 

7.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 
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rotinas: 

a) Verificar o cumprimento dos prazos acordados para início e conclusão 
dos serviços; 

b) Inspecionar a adequada desmontagem, substituição, remontagem e 
testes do motor de tração, certificando-se de que o rolamento instalado é 
novo e atende às especificações técnicas exigidas; 

c) Acompanhar a realização dos ensaios de funcionamento, ruído, 
vibração e carga nominal, assegurando a conformidade do equipamento 
com as normas técnicas aplicáveis; 

d) Conferir a utilização, pela contratada, de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), observando 
o cumprimento das normas de segurança do trabalho, em especial NR-10 e 
NR-12; 

e) Registrar em relatório próprio as ocorrências verificadas durante a 
execução dos serviços, inclusive eventuais não conformidades, 
comunicando-as de imediato à Administração; 

f) Atestar a conformidade dos serviços concluídos, mediante 
apresentação e análise de relatório técnico final emitido pela contratada; 

g) Encaminhar à unidade gestora do contrato as informações 
necessárias para subsidiar os pagamentos devidos, observando a estrita 
vinculação às condições estabelecidas no contrato. 

7.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  

7.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto 
no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

7.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Gestor do Contrato 

7.21. Cabe ao gestor do contrato: 

7.21.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.21.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.21.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.21.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.21.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

7.21.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor 
da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

7.21.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

7.21.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 
conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

7.21.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.  

7.22. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, 
inclusive em razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e 
oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando 
a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 60 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 60 dias úteis. 
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Nos termos da Portaria GP n. 254/2022, é obrigatório à contratada o 
cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação 
e recebimento de pagamento. 

8.10. A contratada deve apresentar o documento de arrecadação municipal 
(DAM), junto com a nota fiscal e os demais condicionantes ao pagamento. 

8.11. Verificada a impossibilidade de a contratada emitir os Documentos de 
Arrecadação Municipal (DAM), caberá ao fiscal técnico ou administrativo a adoção das 
providências pertinentes à emissão do aludido documento em prazo tempestivo para 
pagamento auxiliado pela SOF. 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
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regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.22. Nos termos da Portaria GP n. 254/2022, é obrigatório à contratada o 
cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação 
e recebimento de pagamento. 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.24. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 𝐸𝑀 =  𝐼 × 𝑁 × 𝑉𝑃
Em que: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 𝐼 =  𝑇𝑋( )
 𝐼 = 6 ÷ 100( ) ÷ 365

 𝐼 = 0, 00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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ordem bancária para pagamento. 

8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 
14.133/2021 que culminará com a seleção da proposta com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 

10.2. A execução do objeto será o de empreitada por preço global.   

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

10.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

10.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
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Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

10.3.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Qualificação técnica 

10.4. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação. 

10.5. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos reais). 
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12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Tribunal.  

13. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1. A nota de empenho substituirá, para todos os efeitos, o instrumento 
contratual. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave; 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

14.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

15.1. A empresa eventualmente contratada deve observar as diretrizes 
estabelecidas sobre a Lei de Proteção de Dados, bem como as normas que regem a 
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matéria.  

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria 
GP n. 716/2019.  

17. ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

17.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.  

 

SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

HELY CALIXTO DA CRUZ 

Equipe de Planejamento 
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De acordo:  

 Em consonância com a Portaria GP 170/2025, manifesto a concordância 
com este Termo de Referência e a sua respectiva Pesquisa de Preços.  

 

Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

 

 
 

HELY CALIXTO DA CRUZ 
Coordenador de Serviços de Infraestrutura e Logística 

Gestor da Unidade do Contrato 
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